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GOVERNO DO DIgTRITO FEDERAL

SECRETARIA OE ESTAÍþ DE CULTURA

-DrlI}-t CoNTRATO PARA AQUTSIÇÃO DE IìENS
PELO DISTRITO I'EDERAL N"04/2017-SC, nos
termos do Padrão 712002.
PROCESSO N" I 50.000783/201 6.

CLAUSULA PRIMEIRA - I)as Partes

O DISTRITO I"EDERAL, atruvés da SECRETARIÄ DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no Ca-
tl¡r-siro Nacional de Itessoa Jurídica sob o no0-3.658.028/0001-09, com sedeno Setor Culhrral Norte, Via N2,
Ancxo do Tcatro Nacional Cláudio Santoro, representada por lllARlANA SOARES RIBEIRO, na qualidacle
dc Secretária dc Estado cle Cultura - Substituta, conforme delegação de competência outorgada pelo Senhor
Govema<lol rnediante Decreto n'32.59812010 enomeaçào através do Deoleto de0l de janeiro de20l5, dora-
vantc denoninada simplesrnsnte SECRETARLA, e a elnpresa FORMA OFFICE COMÉRCIO DE PIÓVBIS
INTERIORES LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ n.o 09.813,581/0001-55, com sede uo
SHCCN - Setor de Hatritações Coletivas Geminadas Norte CR Comércio Residencial Quadra 708/709 Bk¡co É!

loja l8 - Asa Norte - Bnsília - DF - CEP 70.741-620 - Tclctbnc; 3033-4353/ 9992'7-4M3. nesre ato reprc-
scntacla ¡ror GILVAN PEREIRA CAMPOS, RG no 3.860,96+SSP-DF e CPF no'764,998.986-00, na qualida-
de de rcpresentantc legai.

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Procedimento

O prescntc Contrato obedece aos terr¡os do Edital do Pregão Eletrônico n'059/GAP-BRi20ló - Cru-
pamento de Apoitl de Brasília - GAP - Comando da Aeronáutíca - Ministério da Defesa e seus Anexos
(fls.2l8 a 390), <Ja Ata de Registro de Preços n'49-A-GAP-BR/20[6, da Proposta de fls. 216/217 e da Lei
iì.666. de 21.06.93.

Ct,AUSUT,A TEIìCElll.A- Do Objeto

O Clontrato tem por objeto a aquisiçâo de mobiliários abaixo lelacionados, consoante especifica o Edi-
tal do Pregão Eletrônico n" 059/GAP-8R/20I6 - Grupamenfo de Apoio de Brasília - GAP - Comando da Aerc-
náutica - Ministério da Defèsa e seus Anexos (fts.2l8 a 390), a Ata d€ Registro de Prrços n'49-A-GAP-
BIl0l6 c'a Proposta de tls. 216i217, que passam a integrar o presentc Termo.

Item Item A Otde
0l 208 52 Estante face dupla - Dimensões 2.000x1.000x580nun
rJz 200 24 Painel de lecha¡nen1o para estante dupla facc
03 207 23 Estante tace sirnples - Medidas 2.000x1.000x320mm
04 206 l8 Lateral de fþchamento fhce sirnples
(ì5 8l t2 Mesa plana rnedindo I .200x600x740mm
06 77 08 Gavetei¡o rolante - Dimensöes 300x470x58?rnm
rJl 86 l0 Mesa reu¡rião redonda medindo l.250x750rnm
OR 40 24 Posto de atendimento call cerrter
09 61 0l Balcäo cuwo 90o - Dimensões l.750xl.750x1.100¡nm
r0 71 02 Balcão de complemento paru recepção

L000x750x l. l 00rnm
f)imensões

ll 20s t0 Âmrário com 3 pofias - Dimensões 1.850x300x450mm
I 1 4s 07 Arnrário alto - Medidas 800x500x2.100mnr
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Item Itcm ARP Otde
13 44 02 Mesa de reunião oval - Medidas 2.500x1.100x740nrn
14 142 56 Cadcira fixa empilhávei, sem braços
r5 I7Z 47 Pohrona giratória espaldar baixa com bmços
l6 204 03 Carrirrho para h'ansporte - Medidas t.020x500x700mm
l7 89 02 Mesa plaun medindo 1.400x600x740mn
l8 76 03 Mesa angular medindo 1.200x1.200x600x600x740nrnr
t9 80 11 Divisor lateral platnforma - Dimensões 435x l8x400run

CLÁUSULA QUARTA -Da Forma de Fornecimento

4.1 - A cnl.rega clo objeto proce ssar-se-ír de fbrma inte gral no pra?.o máximo de 30 (trinta) dÍns úteis,
I confa¡' da data de recebirrrento da Nota de Errrpenho, conl"onne cspecilÌcação contida no Eclital do Pregão
Elcfrônico n" 059/GAP-BR/2016 - Gtupanrento de Apoio de Brasília - GAP - Comanclo da Acronáutica - Mi-
nistério cla f)efesa eseusAuexos (fls.2l8 a 390) e na Propostade fls.216/217, facultada suaprorrogação nas
hipótese.s previstasno Parágrafo l', Artigo 57 da Leí n'8.666/93.devidamente jrrstifìcada porescrito c prcvi-
artrontç autol'izäda pela autoridade cornpetente para celebrar o colttrato.

4.2 - Seui recebido matedal:
[ - provisoliamentc. r]o prazo de 05 (cinco) clias úteis. n contar cla data de recebimento dos tteus tas dcpendêu-
cias da Secletaria, mccliarrte terrno circuttstauciacio, para efeito de posteriol vetificação cle sua colrtbnniclaclc
corrl as especilÌcações;
fl - dcfinitivamente, no prazo de l0 (dez)dias úteis, mediante termocil'cunstanciado. a contildadala do Re-
ccbimcnto Provisódo, após a verificação da quali<Jade e quantidâde e cousequente aceitação.

CLAUSULA QUINTA - Do Valor

5.1 - O valortotal clo Contrato é cteR$418.231,00 (quotrocentos e dez¡ito mil, duzentos e trinta c
um reais), clevendo a tìcstna importância scr atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no of-
çatncnto concnle - Lei Orçamentária nn 5.796 de 29/1212016, enquanto a parcela ternanescenle será custcada à
conla de dotaçöes I serem alocadas no(s) orçamento(s) seguintc(s).

CLÁU.SULA SEXTA - Da Dotação orçamentária

6.1 - A despest con'erá à conta da seguiute Dotaçào Orçamentária:
I - Unidade Orçanrentaria: l6l0l
I I - Prc_qrama de I'rabal h o: I 3,392.621 9.33 48,000 I

III - Natut'eza de Dcspesa:-44.90.52
IV - Fonte tle Recursos: 100

6-2 - O empenho é ¡le R$79.076,00 (sctcnta e nove mil, setenta e scis reais), confonne Nota de Enl-
pctrho no 2017NI101774, emiticla em 19/12120[7, sob o cvcnto n.o 400091, na modalidade global.

cLÁUSULA SÉr¡ul- Do Prrgamento

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeim e Con-
tábcis do Distrito Federal, em parcela(s), rnediante a apresentaçâo de Nota Fiscal, liquidada cm até .30 (trinfa)
clias <Je sua aprrsentação devidarnente atestada pelo Executor do Contrato.

7-2-Pan etèito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
I - Ccrticlão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciilrias e às de Terceil'os, expc<ti-

do pela Secretaria da Receita da Fazenda clo Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nu3. de
02,05.2007), observado o disposto ao art. 4o do Decreto no 6,1060 de 30/0412007;

II - Cerlificado de Rcgularidade do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);
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III - Certiclào <Ic Regularida<Ic cour a Fazenda do Distrito Fcderal e Federal:
Vl - Certi<lâo de Rcgularidadc Trabalhista, nos termos do inciso IV do a¡t. 27 da Lei u" l{.666.i93, com

a rìova redação dacla pela Lei n" 12.440/2011.

Cl,AtJSLll.,A Oll'AVA- Do Prazo

O Contralo teút prazo de vigência desde a sua assinaturu até2010212018.

CLÁUSULA NONA _ De Garantia

. O prnzo dc gat'antia deve¡a sel tlc', no mínimo, 05(cinco) anos. contado do rccebimento provi.sório, con-
fbrmc itcrn tl.3 cto Termo dc Ref'erência do Edital <1o Pregão Eletrônico n'059/GAP-BR|20I6.

CI.ÁUSULA frÉCIMA - Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Fcderal rcsponderá pclos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem u tcrceiros, as-
scguraurìo o <iireito de regresso contra o responsávcl nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSUL^. DÉCut|A PIIIMEIRÂ - Das Obrigaçõcs c Responsabilidades da Contratada

I l.l - A CON'|I{A'I'ADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, colnprovante dc rccolhinrento clos encalgos
plevidenciários lesultantes da execr,rçâo do Contrato;
II - aprcsentar comprovante mês a lnês do efetivo recoìhimento dos enoargos sociais incidcntcs sobrc a

tblha <ie pagamento dos empregados, de modo a resgnardar os dircitos trabalhistas dsslcs e a possível
responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e comerciai.s.
I L2 - Constitui <lbrigação da contratada o pagamento dos salários e demais verbas dccorcrrtcs da
prestação do serviço;
I 1.3 - A contratada responderá pelos danos causados pelos seus agcntes;
I I.4 - ¿r contralada se obriga a nlanter durantc a execução do contrato, em compatibilidadc conl ¿ìs

obrigações por ela assr¡midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação,

CLÁUsULA oÉcrun SEGUNDA- Da Atreraçño Contratual

I2.1 - Toda e qualquer alteração contlatual deverá ser feita mediante a celetuaçâo de Termo Aditivo,
c(,rn arîparo no art. 65, cla l,ei 8,666/93. vedada a moclificação clo objeto.

12.2- A alteração cle valor contratual ciecorrente de rcajuste cie preço, conrpensação ou penalizaçào
hnnnceira plevista no Contrato. bcm colrro o empenho de dofações olçamentf ias suplementarcs ¿rtê o linlitc do
rcspectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA OÉCIUN TERCEIRA- Das Penatidades

O atraso injustificaclo na cxecução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujcitar'á a
Contratada à multa prevista no Edital, descorrfada da garantia oferecida ou juclicialmente, sem ptcjuizo das
dcnais sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, täcultada ao Distrito Federal em todo caso, a rcscisào
unilateral. .

CLÁUSULA nÉClnn.l QUARTA- Da Rescisão Amigôvel

C) Contrato poderá ser rescindido amigavelrnente de comum acordo lrastando. para tanto, rnarritèstação
esct'ita de uma das paftes, com antecedência rnínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupgâo do curso normnl da
execução do Contrato.
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CLÁUSULA oÉcIun QUINTA- Da Rcscisão

O Contato poderá ser rescindido por ato uuilateral ¡Ja A<lministração, reduzido a temro no presente

llr'occsso, nn forma prevista ¡ro Edital, observado o disposto no art.78 da Lsi n'8,666/93, sujeitarrclo-sc a coltrra-
tacla às conscquências dcternrinaclas pelo aft. tJO desse diploma legal, sem prejuizo das dernais sanções cabf-
vcr s

CLÁUSULA DIíCIMA SEXTA- Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para coln o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serõo insoritos e¡n
Divida Ativa e cobrados mecliante execução na foma da legislação pertinente, podendo, quando fbr o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato,

Ct,AUSULA DECIMA SETIMA- I)o Executor

O Distrito Fcdcral, por rneio da Secretaria de Estado de Cultura designará Executor para o Contrato o
c¡ual dcsctupenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçarnentária, Financciru e Contábil.

CL^USULA DECIIIIA OITAVA- Do Cumprimento ¡o Decreto Distrital n" 34.03112012

Havendo irreguladdades neste instrumento, entrc em contato com a Ouvidoria de Combate à Con'up-
ção, no telefone 0800.6449060 ( Decreto n" 34.03 | /2012). ( Parecer n' 33 0/20 I 4 - PROCA D/PG DF ).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Da Publicação e do Regisrro

Â eticácia do Contrato tica condicionada à publícação resumida do instrumento pela Administraçzìo. ua
im¡rrensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para oconer no prazo de 20 dias dac¡ue-
la data. após o quc devcrá ser providenciado o regístro do instrumento pela Secrekria de Estado de Cultura tlo
DII.

CI,ÁUSULA VIGÉSIMA - I)o Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprinrcrrto
<Jo presente Contrato.

Brasília-DF, 20 de dezembro de 2017.

Pelo Distrito Fedelal
MÀRIAN RO

Pcl¿ Conlratacla
GILVAN PE CAMPOS
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